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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 

ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO, A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME, VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 
PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 

O pedido de recuperação judicial de Praia Norte S/A foi processado pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca da Porto 
Nacional/TO.  

Tempestivamente foi apresentado o plano de recuperação e, como esse sofreu objeção por parte de credores trabalhistas, 
foi realizada assembleia na forma do Art. 56, caput, da Lei nº 11.101/05. O referido plano foi aprovado por todas as quatro 
classes de credores presentes à assembleia geral realizada em 11/07/2019.  

Na referida assembleia, o Banco Riachinho S/A, como credor quirografário, classe III, votou contra a aprovação do plano, 
por discordar do deságio de 80% (oitenta por cento) previsto para a mesma classe III, além da carência de dois anos para 
início do pagamento e prazo de 12 anos para integralização do pagamento. O credor considerou que a recuperanda age de 
má-fé com tal proposta, mas ficou vencido na votação. 

Antes da concessão da recuperação judicial, você, advogado(a) do Banco Riachinho, já havia peticionado ao Juízo para que 
exercesse o controle de legalidade no momento da homologação da decisão da assembleia e concessão do favor legal, no 
sentido de: 

a) decretar a ineficácia da cláusula 5.4 (novação dos créditos em face dos coobrigados e garantidores, e proibição de 
ajuizamento/prosseguimento de ações em face deles) perante os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial que 
votaram contrariamente à aprovação do plano, e todos aqueles que estiverem ausentes.  

Nos termos em que foi aprovada, a referida cláusula sujeita qualquer credor a seus efeitos, inclusive o Banco Riachinho, 
que foi expressamente contrário a ela; 

b) restringir os efeitos da cláusula 5.5 apenas aos credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do 
caput do Art. 49 da Lei nº 11.101/05. 

A referida cláusula prevê que todos os credores, após a aprovação do plano, não mais poderão: (a) ajuizar ou prosseguir 
qualquer ação, execução ou processo judicial de qualquer tipo relacionado a qualquer crédito; (b) executar qualquer 
sentença judicial, decisão judicial ou sentença arbitral relacionada a qualquer crédito; (c) requerer penhora de quaisquer 
bens da companhia para satisfazer seus créditos; (d) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e 
direitos da companhia para assegurar o pagamento de seus créditos;  (f) buscar a satisfação de seus créditos por quaisquer 
outros meios.  

O Banco Riachinho também é titular de créditos com garantia fiduciária sobre imóveis constituídos antes e após o pedido 
de recuperação. Com essa cláusula e sua vigência a partir da concessão da recuperação, o credor terá seu direito de ação 
diretamente atingido. 

c) declarar a nulidade da cláusula 5.6, que prevê a necessidade de nova convocação de assembleia geral de credores no 
caso de descumprimento do plano, sem convolação imediata da recuperação em falência. 

Sem atender ao peticionamento do(a) advogado(a), o juiz homologou in totum o plano de recuperação e, na forma do Art. 
45 c/c. o Art. 58, caput, concedeu a recuperação judicial da devedora, não estando presentes quaisquer situações de 
obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão. A decisão foi publicada e os advogados das partes 
intimados. 

Na fundamentação, o juiz a quo considerou que, a despeito de o plano estar sujeito ao controle judicial, as cláusulas 
atacadas foram aprovadas por mérito da soberana vontade da assembleia geral de credores e se referem a direitos 
patrimoniais disponíveis. Com isso, os credores dissidentes, como o Banco Riachinho S/A, ficam sujeitos aos efeitos da 
novação (Art. 59 da Lei nº 11.101/05). 
 

Elabore a peça processual adequada, considerando que o Banco Riachinho não se conforma com a decisão e pretende 
reformá-la. (Valor: 5,00) 
 

 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão.  A simples 

menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 1 
 

Luiz Alves é representante comercial autônomo inscrito no Conselho Regional dos Representantes Comerciais. No 
contrato de representação comercial, celebrado em 2015 com Tratores Irani Ltda., foi estabelecida cláusula de 
exclusividade em favor do representante pelos negócios por ele mediados na microrregião de Blumenau. No ano 
seguinte, diante do inadimplemento no pagamento de comissões, Luiz Alves ajuizou ação de execução por título 
extrajudicial (duplicata à vista de prestação de serviços) em face do representado no juízo do seu domicílio, 
Rodeio/SC. 

A duplicata de prestação de serviços, sacada pelo representante em face do representado, foi protestada por falta 
de pagamento e está acompanhada do demonstrativo dos pagamentos com as respectivas notas fiscais. 

O executado apresentou embargos alegando a nulidade da execução por falta de executividade do título 
apresentado. Por se tratar de contrato de representação comercial, alega o sacado que o representante não pode se 
utilizar de título de crédito, como a duplicata, para a cobrança de suas comissões. 

Sobre a hipótese apresentada, responda aos itens a seguir. 
 

A) A alegação do embargante é procedente quanto à nulidade da execução? (Valor: 0,50) 
 

B) O inadimplemento no pagamento das comissões, na época devida, pelo representado, autoriza o pagamento de 
indenização ao representante? (Valor: 0,75) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 
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QUESTÃO 2 
 

A Diretoria de Soure Transportes S/A, companhia fechada e sem Conselho de Administração, deliberou, por 
unanimidade, aprovar a emissão de debêntures não conversíveis em ações e com garantia flutuante, resgatáveis no 
prazo de até 5 (cinco) anos, permitida amortização a partir do 2º ano da data do lançamento. 

O acionista minoritário Magalhães Belém consulta você para esclarecer os pontos a seguir. 
 

A) A Diretoria tem competência para deliberar sobre a emissão das debêntures? (Valor: 0,60) 
 

B) A debênture com garantia flutuante confere direito real de garantia ao debenturista, impedindo a negociação ou 
o gravame dos bens da companhia? (Valor: 0,65) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 
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QUESTÃO 3 
 

A sociedade Itá Seara Manutenção de Refrigeradores Ltda. pretende obter financiamento do Banco Maravilha S/A 
com garantia de alienação fiduciária. Antes de celebrar o contrato, o administrador da sociedade precisa de 
informações sobre as regras aplicáveis a esse contrato e à propriedade fiduciária.  

A esse respeito, responda aos itens a seguir. 
 

A) Sabendo que a sociedade a ser financiada tem duplicatas de serviço em sua carteira de recebíveis, é possível a 
constituição de propriedade fiduciária sobre estes créditos e de que forma? (Valor: 0,75) 

 

B) Na alienação fiduciária celebrada no âmbito do mercado financeiro, a cláusula penal pode ser dispensada e ser 
substituída por uma garantia pessoal ou caução? (Valor: 0,50) 

 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 
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QUESTÃO 4 
 

Joanópolis Confeccções Ltda. celebrou por prazo indeterminado contrato de locação de espaço em shopping center. 
A locatária ajuizou ação declaratória em face de Rancharia Empreendimentos Imobiliários S/A (locador), para ver 
proclamada a nulidade de cláusula de pagamento de duplo aluguel no mês de dezembro de cada ano, conhecida 
como “décimo terceiro aluguel”, por ter sido estabelecida em contrato de adesão e ser excessivamente onerosa ao 
locatário.  

Na contestação, o locador alegou a validade da cláusula e que foi livremente pactuada entre as partes, bem como é 
padrão nesse tipo de contrato tal cobrança, uniforme a todos os lojistas do empreendimento. 

Sobre a hipótese apresentada, responda aos itens a seguir. 
 

A) Deve ser provido o pedido da locatária? (Valor: 0,55) 
 

B) O contrato celebrado admite denúncia imotivada, também conhecida como “vazia”? (Valor: 0,70) 
 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere 

pontuação. 
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